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PAUTA DAS COMISSÕES DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª 
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DATA DA REUNIÃO: 05/05/2025 

 

ORDEM DO DIA 

 
PROJETO DE LEI: 2298/2025   
Data da Matéria: 15/04/2025 - Fase: A Ser Enviado Para As Comissões 
Autor (a): Marianna Almeida Nascimento 
Ementa: DENOMINA O AMBULATÓRIO MUNICIPAL LGBTQIAPN+ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Votação: Maioria Simples. 

 Comissão Constituição, Justiça e Redação – Parecer Nº0078/2025. 

 Comissão de Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas e Agropecuária – Parecer 
Nº0079/2025. 

 
 
PROJETO DE LEI: 2299/2025   
Data da Matéria: 15/04/2025 - Fase: A Ser Enviado Para As Comissões 
Autor (a): Marianna Almeida Nascimento 
Ementa: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Votação: Maioria Simples. 

 Comissão Constituição, Justiça e Redação – Parecer Nº0080/2025. 

 Comissão de Finanças e Orçamento – Parecer Nº0081/2025. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 0009/2025   
Data da Matéria: 11/04/2025 - Fase: A Ser Enviado Para As Comissões 
Autor (a): Alany Samuel Lopes de Freitas 
Ementa: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO PAU-FERRENSE AO SENHOR 
PAULO ARTHUR DE ALMEIDA BASTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Votação: Maioria Simples 

 Comissão Constituição, Justiça e Redação – Parecer Nº0082/2025. 
 
 
PROJETO DE LEI: 2283/2025   
Data da Matéria: 01/04/2025 - Fase: A Ser Enviado Para As Comissões. 
Autor (a): Domiciana Marilac de Oliveira Lopes. 
Ementa: DENOMINA RUA GLICÉRIO VIRGÍNIO DA COSTA, NO BAIRRO RIACHO DO MEIO, NO 
MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Votação: Maioria simples 

 Comissão Constituição, Justiça e Redação – Parecer Nº0083/2025. 

 Comissão de Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas e Agropecuária – Parecer 
Nº0084/2025. 


